
MUNICÍP10 DA SERRA 
ESTADO DO LSPÍR rTO S/\NTO 

GA 81NETc 00 PREFEITO 

DECRETO Nº 8 107, DE 29 DE JULHO OE 2016 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FlNS DE DESAPROPRIAÇÃO UMA 
ÁREA DE TERRENO MEDINDO 76,10m2, A SER DESMEMBRADA DO LOT E 04 
DA QUADRA '"E-12", LOCALIZADO NA RUA RIO GUAMÁ, LOTEAMENTO 
CON.JUNTO CALABOUÇO, NO BAIRRO ELDORADO, DISTRITO SEDE, SERRA -
ES. 

O PREFEITO M UNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Mu nic ípio. 

DECRETA: 

Art. 1° Declara de Uti lidade Públ ica para fins ele Desapropriação uma área de terreno 
medindo 76,!0m2

• a ser desmembrada elo Lote 04 da Quadra "'E-1 2" com área total de 
253 .00ni~. local izado na Rua Rio Guamá, Loteamento Conj unto Calabouço, Bairro Eldorado. 
Distrito Sede. Serra - ES: matriculado no Cartório de Registro Geral de Imóveis da l ª Zona 
ela Serra sob o nº 19.660. Livro 2. de propriedade de Damares Patrício das Neves. 

Art. 2º A presente desapropriação. que fica declarada de urgênc ia para o ctl.:ito de imissào de 
po~se provisória cio Município no referido bem imóvel, tem por finalidade promover a ligação 
viária entre os Bairros Eldorado e Nova Carapina . 

Art. 3'' rica a Procurado ria Geral do Município autori7.ada a promover os atos administrativos 
e j udiciais, com vistas à efet ivação da desaprnpriação de que trata este Decreto. 

Art. 4º J\s despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta de dotação 
on;ament<'lria própria. 

Art. 5º Esce Decreto emrnrá em vigor a part ir da data de sua publicação. 

l'rnc. 11'' X0.597/201 :2 

Palácio Municipal em Serra, aos 29 de julho ele 2016. 
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